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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2016 
 
PROCESSO N° 85/2016 
 
INTERESSADOS: Secretarias Muncipais de Educação, Obras e Serviços Públicos, Saúde, Esporte, 
Administração e Ação Social. 
 
O Município de Ventania torna público, para ciência dos interessados, que no dia seis de maio de 2016, às 09:00 
horas, fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, com sessão pública do tipo menor preço por lote. 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como às condições e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A sessão do Pregão Presencial será realizada na sede da Prefeitura do Município, sita à Av. Anacleto Bueno de 
Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de Ventania, credenciado como 
Pregoeiro, e equipe de apoio. 
 
2. OBJETO 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituida, cujo ramo de 
atividade atenda ao objeto licitado, para fornecimento de produtos de higiene e limpeza, visando o atendimento das 
Secretarias Municipais de Educação, Obras e Serviços Públicos, Saúde, Esporte, Administração e Ação Social, os 
quais serão adquiridos paulatinamente conforme a necessidade de cada Secretaria, conforme discriminados no Termo 
de Referência – Anexo I do presente edital. 
 
2.2. As quantidades dos materiais/produtos objetos licitados poderão ser alteradas para mais ou para menos até o 
limite de 25% (vinte e cinco inteiros por cento), a exclusivo critério do Município, de acordo com o artigo 65, 
parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
2.3. Para cobertura das despesas com as aquisições pretendidas serão utilizados recursos próprios do Município, 
consignados nas seguintes dotações orçamentárias, mas sem se limitar as mesmas: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
2016 2210 09.001.27.812.0015.2032 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
 
3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre o Pregão desde que argüidas por escrito em original e tempestivamente 
protocoladas no protocolo geral da Prefeitura sita à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr, 
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min as 11h30min e das 13h00min às 
17h30min. 
 
3.2. Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o Edital será revisto e o prazo de 
apresentação das propostas será reaberto. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
4.1.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
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4.2. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, dentro de uma ou mais das situações a seguir, 
empresas: 
a) em recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta, tenham 
sido declaradas inidôneas; 
c) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua 
forma de constituição; 
d) estrangeiras que não tenham representantes no País; 
e) que estiverem inadimplentes com a Prefeitura; 
f) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com 
suspensão do direito de licitar e contratar pela Prefeitura. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1) E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (2): 
5.1. A apresentação da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
 
5.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, digitada no arquivo digital fornecido com o 
presente edital, conforme modelo em anexo, impressa sem borrões, erros, etc, em um único envelope, fechado, 
denominado Envelope nº 1, e endereçado ao Pregoeiro, indicando clara e visivelmente o nome da licitante, o número 
do envelope, a titulação do seu conteúdo (PROPOSTA DE PREÇOS), o número do Edital, o objeto da licitação e o 
número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ, até as 09:00 do dia 06/05/2016 no local do pregão, Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr, sendo a proposta assinada na última folha e rubricada 
nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração; e ainda deverá apor o carimbo do 
CNPJ na última folha da proposta impressa. 
5.2.1. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 
 
5.3. A proposta de preços deverá conter: 
a) prazo da entrega dos materiais/produtos, nos locais a serem indicados pelo Departamento de Compras, quando da 
entrega da requisição de compras, não superior a 02 (dois) dias úteis contados da data de emissão da requisição de 
compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal; 
b) marca, modelo, especificações detalhadas; 
c) cotação dos preços unitários e totais, com no máximo duas casas decimais, em moeda nacional, incluindo todas e 
quaisquer despesas, tais como frete, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento dos 
materiais/produtos; 
d) validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
5.3.1. A licitante deverá apresentar, anexados à Proposta de Preços, os seguintes documentos: 
a) declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, bem como do contrato futuro; 
b) apresentar o arquivo digital que gerou a proposta impressa, gravada em midia CD ou PEN DRIVE. 
5.3.2. No lacre dos envelopes deve estar a rubrica do representante da proponente. 
5.3.3. O envelope de apresentação da proposta deverá conter na parte frontal externa as seguintes indicações: 
ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2016 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
OBJETO: fornecimento de material/produtos de higiene e limpeza. 
5.3.4. A proposta de preços deverá conter: 
a) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão; 
b) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, de qualquer natureza incidentes 
sobre o objeto deste Pregão; 
c) a marca dos materiais/produtos ofertados em conformidade com a discriminação constante do ANEXO I deste 
Edital; 
d) declaração expressa de que cumprirá o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do 
contrato; 
e) razão social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, código e nome do banco e da agência, número da conta-
corrente e nome da praça de pagamento; 
f) declaração expressa de que a documentação contida no envelope 02 apresentado cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. 
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5.3.5. São partes integrantes e INDISPENSÁVEIS da proposta às declarações dos itens “b”, “d” e “f”, e os dados 
requisitados nos itens 5.3.”a” e “b”. 
5.3.6. Constituem exigências deste Edital: 
a) Prazo de Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope nº 01 - ”Proposta 
de Preços”; 
b) Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pelo órgão competente da Administração Municipal, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor dos materiais/produtos, em até 30 (trinta) 
dias, contados da entrega da Nota- Fiscal/Fatura, devendo a CONTRATADA providenciar a indicação do número da 
conta corrente e número e endereço da agência bancária, para fins de depósito para pagamento; 
c) Não serão admitidos, nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem variações condicionais destes em relação 
a outras propostas;  
d) Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos operacionais e os tributos 
eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e 
similares, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional; 
e) A licitante vencedora e devidamente contratada, deverá na entrega dos materiais/produtos que vierem a ser 
requisitados, especificá-los na sua nota fiscal/fatura, o valor unitário, em conformidade com o valor contratado; 
f) Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços ofertados os indicados no ANEXO I – Termo de Referência, 
desclassificando-se as propostas cujos preços que o excedam ou sejam manifestante inexeqüíveis (art. 40 X e 48 II e 
parágrafos, da Lei Federal nº 8666/93). 
 
5.4. A empresa licitante deverá entregar ao Pregoeiro, no local do pregão, à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – 
Centro – Ventania/Pr, até as 09:00 horas do dia 06/05/2016, o envelope contendo a Documentação especificada 
nos itens 6.1.1 e 6.1.2, lacrado, em conformidade com as seguintes especificações: 
a) ser datilografado, impresso ou manuscrito à tinta e em letra legível, em uma via, sem emendas, rasuras, ressalvas e 
entrelinhas; 
b) o envelope de habilitação deverá conter na parte frontal externa as seguintes indicações: 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
 
5.5. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas 
por cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, com no mínimo 01 (um) 
dia de antecedência, pelo Pregoeiro ou membro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ventania, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência, exceto aqueles expedidos via internet, passíveis de verificação da 
autenticidade no site dos órgãos emissores. 
5.5.1. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário, 
suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 
5.5.2. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, 
no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 
5.5.3. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 
juramentado. 
5.5.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / emissões não ultrapassem 
a 90 (noventa) dias da data final para entrega dos envelopes. 
5.5.5. No dia da sessão do Pregão, não serão feitas autenticações de documentos. 
 
6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
6.1. Para a habilitação das licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
6.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, para empresários; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no caso de 
sociedades mercantis, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais 
entidades; 
d) prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
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e) declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (catorze) anos. (Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal), 
conforme modelo Anexo; 
f) declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo em Anexo. 
6.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Tributos Federais e Certidão Negativa da Dívida da 
União) abrangendo inclusive a seguridade social; Estadual (ICM/ICMS); e Municipal (mobiliário) da sede ou 
domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
f) Certidão Negativa de Falência e Concordata e de Plano de Recuperação Extrajudicial ou de Processo de 
Recuperação Judicial, nos termos da Lei Federal nº 11.101/2005, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa 
jurídica,sendo que, empresas sediadas em outros Estados, deverão apresentar documentos hábil do órgão judiciário 
informando a quantidade de distribuidores; 
 
6.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, a mesma deverá encaminhar junto a documentação, comprovação de tal situação, a 
fim de que se aplique as disposições da referida Lei. 
 
6.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 
seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 
 
6.4. As MEs ou EPPs, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de habilitação jurídica e regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição 
quanto à regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus 
estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item. 
 
6.7. Se a licitante for ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame. 
 
6.8. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
6.9. As MEs ou EPPs deverão juntar, no envelope de habilitação, Declaração de enquadramento de Microempresa – 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 
6.10. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação constante do item 6.1 e seus sub itens, 
a qual será devidamente conferida pelo Pregoeiro e equipe de apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. (Lei Complementar n° 123/2006). 
 
6.11. A documentação poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
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6.12. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. A habilitação do licitante vencedor será 
verificada após a análise e julgamento das Propostas de Preços. 
 
6.13. O licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99), 
conforme modelo em anexo. 
 
6.14. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8666/93. 
 
6.15. As Certidões que não tragam seu prazo de validade expresso serão consideradas, pelo Pregoeiro, válida por 60 
(sessenta) dias da data da expedição. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
7.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para recebimento das propostas. 
 
7.2. Não serão reconhecidas impugnações via fax ou e-mail, e/ou estando vencidos os respectivos prazos legais.  
 
7.3. As medidas referidas no subitem 7.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à autoridade 
subscritora do EDITAL, devidamente protocolado em original no endereço e horário constantes do subitem 3.1. 
 
7.4. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 
convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade 
referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
 
7.5. O acolhimento do pedido de providencias ou de impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do 
ato convocatório do PREGÃO, alem da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original e designação de nova data para a realização do certame. 
 
8. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
8.1. O licitante deverá entregar na abertura da sessão do Pregão, procuração ou credencial outorgando poderes para 
praticar atos decisórios em nome da empresa licitante e cópia do contrato social e demais alterações contratuais, se for 
consolidado o contrato, apenas a última alteração poderá ser entregue, acompanhada de documento de identificação, 
do credenciado; caso seja a licitante representada pelo próprio sócio proprietário ou administrador, este deverá 
entregar cópia do contrato social ou alteração contratual, da forma acima explicada e documento de identificação que 
comprove o fato, sendo que esses documentos deverão estar fora do envelope dos demais documentos de habilitação. 
8.1.1 A procuração deverá ser por instrumento público ou particular. 
 
8.2. A não realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame licitatório; entretanto, 
tornará a licitante impedida da formulação de lances, bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados 
pelo Pregoeiro durante a Sessão, ocasionando inclusive, a decadência do direito de recurso. 
 
8.3. As micro-empresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos documentos citados nos itens 
anteriores, comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, e DECLARAÇÃO CONFORME MODELO 
EM ANEXO, para que possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 
do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1. A partir das 09:00 horas do dia 06/05/2016 e em conformidade com Edital, terá início a sessão pública do Pregão 
Presencial, com a abertura das Propostas de Preços recebidas, conforme Edital. 
 
9.2. Aberta a sessão os interessados entregarão ao Pregoeiro os documentos de credenciamento, e em envelopes 
separados, a documentação de habilitação e as propostas comerciais, as quais serão classificadas quanto ao preço. 
9.2.1. Compete ao PREGOEIRO proceder a abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando 
intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do PREGOEIRO/ORGÃO 
LICITANTE. 
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9.3. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta 
de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
 
9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item 9.3, 
o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que se sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
9.4.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:  
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda 
vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 
d) apresentar preço(s) manifestamente inexeqüível(is); 
e) apresentar preço(s) simbóIico(s) ou de valor (es) zero; 
 
9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes classificados, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
10.1. Definidos os aspectos pertinentes as proponentes que poderão oferecer ofertas/lances verbais, dar-se-á início ao 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores a proposta de menor preço global.  
10.1.1. Somente será (ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL (IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor PROPOSTA 
ESCRITA e/ou do ultimo menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de 
redução de R$ 100,00 (cem reais) para o lote em disputa. 
 
10.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes c1assificadas para OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente 
de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a ultima a OFERECER LANCE VERBAL. 
Havendo propostas escritas empatadas, a ordem seqüencial de convocação para lances e a de credenciamento, 
decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 
 
10.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as penalidades constantes 
deste edital. 
 
10.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance verbal implicara na 
exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua ultima proposta registrada para a classificação final. 
 
10.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade 
para tanto por parte das proponentes. 
 
10.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os proponentes 
declinarem da correspondente formulação. 
 
10.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem 
crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no ultimo 
preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da 
primeira classificada, e através do sistema eletrônico de realização do Pregão, fará a individualização do preço global 
ofertado nos itens do lote, podendo negociar algum(uns) preços depois de individualizados para que os itens repetidos 
nos lotes já encerrados permaneçam com seus valores iguais, para que um mesmo produto de mesma marca ofertada, 
não venha a ficar com preços desiguais. 
 
10.8. O PREGOEIRO poderá negociar com a proponente de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
10.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e a valor estimado para a contratação. 
 
10.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do preço, 
também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido 
preço melhor. 
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10.11. Havendo propostas ou lances, conforme a caso, de microempresa ou empresa de pequeno porte, com intervalo 
de ate 5% (cinco por cento) superiores a licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, 
com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
10.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.12. Não sendo exercido a direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme a caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, após a encerramento de lances a contar 
da convocação do pregoeiro, ocorrera a preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem c1assificada, 
ou revogação do certame. 
 
10.13. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, somente se 
aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido no subitem 10.11 será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
10.13.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
10.14. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o termino da fase 
competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos 
(planilhas e demonstrativos) em que incorrera para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a 
proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 
 
10.15. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos insuficientes 
para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretara a desclassificação do 
proponente, nos termos do subitem 9.4.1, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais. 
 
10.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza declaratória na 
própria sessão. 
 
10.17. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a realização da 
própria sessão publica, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por 
meio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O 
Pregoeiro poderá promover quaisquer diligencias necessárias a analise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
 
10.18. Aberto o invólucro "documentação" em havendo restrição quanta a regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será a mesma declarada vencedora, ficando concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pelo pregoeiro, a contar da 
convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 
 
10.19. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 10.18., implicara decadência do direito a 
contratação, com aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da Lei n°. 
10.520/2002. 
 
10.20. “Quando Necessário” Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, poderá ser 
solicitada a proponente, a apresentação de amostras dos produtos que o agente recebedor julgar necessários para fins 
de testes de qualidade(eficácia) e rendimento, emitindo laudo de avaliação aprovando ou não o produto ofertado, e a 
proponente vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação das amostras. Caso os produtos 
ofertados sejam reprovados nos testes, a licitante será desclassificada do lote, quando será convocada a licitante 
subseqüente. 
 
10.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, o PREGOEIRO 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanta ao preço, no caso de 
oferecimento de lances, ou quanta ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as 
previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
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10.22. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la imediata e motivadamente, cuja síntese 
será lavrada em ata, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor. 
 
11.2. O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação do recurso, por escrito, que será protocolado 
na sede da Prefeitura Municipal de Ventania, sito à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr. 
 
11.3. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do término do 
prazo do recorrente. 
 
11.4. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ventania, com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões. 
 
11.5. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação. 
 
11.6. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 
11.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará à decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
11.8. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃO – à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr. 
 
11.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem 
enviados por fax. 
 
11.11. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas tempestivamente na Seção de 
Protocolo na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr e 
dirigidas ao pregoeiro, a qual decidirá sobre os recursos após apreciação. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 
importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame a(s) 
proponente(s) vencedora(s). 
 
12.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Compete a autoridade competente homologar o resultado final do PREGÃO. 
 
13.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) adjudicatária(s) 
para assinar o contrato de fornecimento. 
 
13.2. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
14. CONTRATAÇÃO 
14.1. Os lotes objetos deste PREGÃO serão contratados consoante às regras próprias do sistema. Não sendo assinado 
o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, observada a ampla defesa e contraditório. 
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14.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato de fornecimento, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações, sito à Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr. 
 
14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do 
contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
 
14.5. Para a assinatura do contrato, a LICITANTE poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do 
Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 
14.6. Também para assinatura do contrato dela decorrente ou para a retirada da requisição de compra, a proponente 
adjudicatária devera indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 
correspondentes. 
 
14.7. A recusa injustificada de assinar o(s) contrato(s) ou aceitar / retirar o instrumento equivalentes dela decorrentes, 
observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente 
adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital. 
 
14.8. O contrato terá vigência de um ano a contar de sua assinatura, renovável por igual período. 
 
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS 
15.1. Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, os objetos desta licitação será 
recebido: 
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação 
da conformidade dos material/produtos com as especificações requisitadas. 
 
15.2. Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em 
lei. 
 
15.3. Os materiais/produtos objetos contratados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação. 
 
15.4. Os materiais/produtos contratados deverão entregues em perfeitas condições de uso. 
 
15.5. Em caso de não aceitação de qualquer material/produtos objeto deste PREGÃO, fica a CONTRATADA 
obrigada a retirá-lo e a substituí-lo no prazo de 02 (dois) dias corridos contados da notificação a ser expedida pela 
CONTRATANTE, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas neste Edital. 
 
15.6. Em caso de diferença de quantidade, fica a CONTRATADA obrigada a providenciar sua complementação no 
prazo de 8 (oito) horas, contadas da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, ou imediatamente, sob pena de 
incidência nas sanções capituladas neste Edital. 
 
16. DA GARANTIA E DO PRAZO DE ENTREGA 
16.1. A garantia dos materiais/produtos objetos desta licitação para os quais incidirem a mesma, é de no mínimo 12 
(doze) meses contra defeito de fabricação, a contar da data do recebimento dos mesmos, devendo a licitante vencedora 
prestar toda e qualquer tipo de assistência durante a vigência do prazo de garantia, nas seguintes condições: 
a) independentemente de ser ou não o fabricante, caberá à licitante efetuar, durante o prazo da garantia, a substituição 
de toda peça que apresentar defeito de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias corridos. 
b) quando a Prefeitura detectar qualquer defeito no bem/objeto entrará imediatamente em contato com a empresa 
vencedora/fornecedora, que terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para atender ao chamado da Prefeitura; 
c) caso o atendimento do chamado não seja realizado dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, salvo por motivo 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital. 
 
16.2. A licitante deverá respeitar o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Requisição de 
Compras, para entrega dos materiais/produtos que vierem a ser requisitados. 
 
17. DO PAGAMENTO 
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17.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ventania, através de transferência ou ordem bancária a 
favor da licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/produtos requisitados. 
 
17.2. O responsável somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela contratada, 
todas as condições pactuadas. 
 
17.3. A contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva 
agência. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os materiais/produtos que vierem a ser requisitados serão recebidos na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
Fiscal do Contrato Sr. Reinaldo de Camargo Lopes, para conferência e verificação da quantidade, qualidade, prazos de 
vencimentos, ficando a licitante contratada obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, 
devendo substituir todos os materiais/produtos que apresentarem defeito de fabricação, anomalias, ou estiverem em 
desacordo com as disposições editalícias. 
 
19. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
19.1. A Prefeitura Municipal de Ventania reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação nas hipóteses 
previstas no art. 29 do Decreto nº 5.450/2005. 
 
19.2. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
 
19.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação desta licitação, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
20.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas 
deste Pregão, destinando local apropriado para a entrega dos materiais/produtos objetos licitados. 
 
20.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade quanto aos materiais/produtos entregues. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA/CONTRATADA 
21.1. Deverá a licitante vencedora/contratada realizar a entrega dos bens/objetos quando solicitados através da 
requisição de compras, de acordo com as especificações constantes no presente edital, na proposta de preços e no 
futuro contrato, no prazo máximo estipulado no item 5.3 e 16.2. 
 
21.2. Apresentar junto com a Nota Fiscal declaração/termos/certificados relativos a garantia dos bens/objetos 
fornecidos quando for o caso, não inferior a 12 (doze) meses a contar da data de seu recebimento, conforme previsto 
no item 16.1. 
 
22. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
22.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem contratados, lote a lote, convocará os licitantes vencedores para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, à assinar o contrato que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
22.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura do contrato, o convocado decairá do seu direito à 
contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei 10.520/2002. 
 
22.3. O prazo para a assinatura do contrato é de ate 05 (cinco) dias úteis definido no item 22.1, poderá ser prorrogado 
uma vez, desde que solicitado por escrito, durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
 
22.4. Com a assinatura do contrato, a empresa contratada assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, observados os quantitativos estimados. 
 
22.5. O contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, desde que não 
ultrapassem a estimativa de quantitativos de unidades contratadas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento). 
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22.6. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor devera manter as mesmas condições de 
habilitação. 
 
22.7. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8666/93. 
 
22.8. Os preços contratados poderão ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos materiais/produtos contratados. 
 
22.9. Quando o preço inicialmente contratado para cada item de cada lote, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Administração convocará o contratado visando a redução de preços e sua 
adequação aquele praticado pelo mercado. 
 
22.10. O Contratado terá seu contrato rescindido quando: 
a) descumprir as condições do contrato; 
b) não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 
c) tiver presente razões de interesse público. 
 
22.11. A rescisão do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da Autoridade competente da Administração. 
 
22.12. O fornecedor poderá solicitar a rescisão do contrato, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, 
o qual será analisado pela Administração, porém, o mesmo não rescinde o contrato até sua analise final. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
a) ensejar retardamento da realização do certame; 
b) cometer fraude fiscal; 
c) apresentar documento ou declaração falsa; 
d) não mantiver a proposta de preços; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
f) cometer fraude na entrega do material;  
g) descumprir prazos; 
h) não assinar o contrato sem motivo justo e aceito ou deixar de manter a proposta ou lance no prazo de validade; 
i) deixar de entregar documento de habilitação exigido para o certame. 
 
23.2. Aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-
recibo do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas. 
 
23.3. Aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do contrato no descumprimento das 
obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia. 
 
23.4. Aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no descumprimento das obrigações 
assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades. 
 
23.5. Aplicar-se-á multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor da contratação, por dia de atraso na 
entrega do produto na substituição caso estes não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não atender a 
qualidade do produto. 
 
23.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, à 
Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
23.7. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 
86, da Lei nº 8.666/93. 
 
23.8. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa. 
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23.9. Havendo rescisão por culpa da licitante vendedora contratada, esta ficará sujeita a multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, e ainda às penalidades previstas na lei nº 8.666/93, em seus artigos 81 a 86. Havendo 
rescisão unilateral por parte da Prefeitura, sem culpa da licitante vencedora, esta será ressarcida dos prejuízos 
devidamente comprovados que houver sofrido, inclusive pelos custos de execução até a data da rescisão. 
 
23.10. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficara(ao) sujeita(s), ainda, 
a composição das perdas e danos causados a Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) 
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hip6tese da(s) proponente(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
24.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, no endereço do Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
24.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados. 
 
24.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública do Pregão. 
 
24.5. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
 
24.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
24.7. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de Preços. 
 
24.8. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato. 
 
24.9. Caso o licitante vencedor se recuse a assinar o contrato, será convocado outro licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às sanções administrativas descritas neste Edital. 
 
24.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante vencedor a contratação e 
entrega dos materiais/produtos objetos licitados. 
 
24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
24.12. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
24.13. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 23.1 do presente Edital, o lance é 
considerado proposta. 
 
24.14. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 
24.15. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, com 
suas posteriores alterações. 
 
24.16. Integram o presente Edital: 
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a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de proposta a ser preenchida pelo proponente no arquivo digital; 
c) Anexo III - Modelo de declaração em atendimento ao inciso v do art. 27 da lei 8666/93; 
d) Anexo IV - Modelo declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
prefeitura municipal de ventania; 
e) Anexo V - Modelo de declaração de concordância com o edital e anexos; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VII - Modelo de carta credencial; 
h) Anexo VIII - Modelo de declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
i) Anexo IX - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 
j) Anexo X – Modelo de declaração de vedação ao nepotismo; 
k) Anexo XI – Minuta Modelo de Contrato. 
 
24.17. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente e no que couber, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o pregoeiro autoridade soberana para resolver todas e quaisquer 
pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão. 
 
24.18. Ao Município de Ventania reserva-se o direito, quando for o caso, de revogar, anular, adquirir, ou rejeitar todas 
as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, 
nos ditames do artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento 
integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer 
direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
 
24.19. A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como em todas as 
disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento. 
 
24.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da seção judiciária de Tibagi/PR. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de abril de 2016. 
 
 

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
O objeto do presente termo de referência é a aquisição de materiais e produtos de higiene e limpeza para atendimento 
das Secretarias Municipais de Educação, Obras e Serviços Públicos, Saúde, Esporte, Administração e Ação Social, os 
quais serão adquiridos paulatinamente conforme forem sendo as necessidades de cada Secretaria, conforme 
especificações e quantidades descritas neste Termo. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição faz-se necessária para manter a higiene e limpeza dos locais de funcionamento das Secretarias, 
Departamentos e dos diversos locais onde possuem atividades subordinadas as Secretarias e /ou aos Departamentos. A 
manutenção da higiene e limpeza dos locais de trabalho é de fundamental importância para a saúde dos funcionários, e 
para o bom desenvolvimentos dos trabalhos ali realizados, pois a falta de higiene e limpeza dos locais de trabalho 
podem acarretar em sérias consequencias a saúde dos funcionários. 
 
3. DISCRIMINAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS/OBJETOS A SEREM ADQUIRIDOS 
LOTE: 1 - CEMEI (SEC. EDUCAÇÃO) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

150,00 LT 34,66 5.199,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

700,00 UNID 2,50 1.750,00 

3 328 ESPONJA DE LÂ DE AÇO C/8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO- formato 
retangular, aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. 
Pacote com 08 unidades. 

100,00 PCT 2,42 242,00 

4 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

400,00 UNID 4,06 1.624,00 

5 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

400,00 UNID 5,40 2.160,00 

6 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

40,00 UNID 3,50 140,00 

7 335 PALHA DE AÇO C/ 10 UNID - Nº 0 n° 0 material aço carbonoto, 
abrasividade média, aplicação, limpeza em geral, pacote com 2 unidades de 
25G. 

150,00 PCT 10,20 1.530,00 

8 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

40,00 UNID 6,06 242,40 

9 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

300,00 PCT 7,76 2.328,00 

10 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

300,00 CX 9,46 2.838,00 

11 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

700,00 UNID 1,31 917,00 

12 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 

350,00 PCT 4,48 1.568,00 
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NBR 9190/9191/13055/13056. 
13 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 

madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

60,00 UNID 10,26 615,60 

14 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

80,00 UNID 18,00 1.440,00 

15 348 AMACIANTE DE ROUPA 2 ºLTº Aspecto físico  líquido viscoso, 
concentrado, perfumado, frasco de 2 L, com tampa abre e fecha com lacre de 
rosquear, a embalagem deverá conter  externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

500,00 FRSC 5,61 2.805,00 

16 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 
PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 

200,00 PCT 4,49 898,00 

17 353 PAPEL TOALHA C/ 2 ROLOS Papel toalha, folha dupla, picotada, cor 
barnca, super resistente, de rápida absorção, primeira qualidade, pacote com 
dois rolos de 60 toalhas medindo 20x22 cm. 

50,00 PCT 4,88 244,00 

18 354 CONDICIONADOR INFANTIL 200 ML Cloreto de diestearil diamônio, 
alcool estearílico, polietilenoglicol laurato de sorbitano, hidroxietil celulose, 
álcool benzílico, EDTA tetrassódico, fragância, acido citrico, D&C amarelo n° 
10, D&C laranja n° 4 e água. 

200,00 UNID 14,90 2.980,00 

19 355 HASTE FLEXÍVEL Haste flexível com ponta de algodão, compactada nas 
extremidades, não esteril, medindo aproximadamente 8 cm, caixa com 75 
unidades. 

100,00 CX 2,53 253,00 

20 361 SHAMPOO INFANTIL 400 ML Aqua, cocamidopropyl betaine, sodium 
trideceth sulfate, PEG 80 sorbitan laurate, PEG 150 distearate, parfum, 
polyquaternium 10, citrique acid, tetrasodium EDTA, quaternium 15, 
CL47005, CL15510. 

300,00 UNID 12,25 3.675,00 

21 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

100,00 UNID 5,76 576,00 

22 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

350,00 UNID 3,86 1.351,00 

23 1876 FRALDA DESC. TAM G PCT C/38 Celulose polímero super absorvente, 
polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, aloe e vera e vitamina E, 
componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a pele. 

400,00 PCT 47,50 19.000,00 

24 1877 FRALDA DESC. TAM. GG PCT C/32 Celulose polímero super absorvente, 
polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, aloe e vera e vitamina E, 
componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a pele. 

400,00 PCT 39,66 15.864,00 

25 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

350,00 PCT 4,10 1.435,00 

26 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

250,00 UNID 1,23 307,50 

27 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

1.500,00 PCT 6,13 9.195,00 

28 3310 TOALHA DE ROSTO Toalha de rosto. Composição 100% algodão, 
Dimensões mínima de 41 X 70 cm cor Branca. 

60,00 UNID 9,50 570,00 

29 3311 TOALHA DE BANHO 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, 
gramatura entre 301 e 400g/m2, com barra nos quatro lados, medindo 70 x 
1.35 M em 100% algodão fio penteado na cor branca. 

150,00 UNID 19,00 2.850,00 

30 3498 ESCOVA DENTAL  ESCOVA DENTAL INFANTIL- macia simples 200,00 UNID 1,83 366,00 
31 3654 GUARDANAPO  GUADANAPO DE PAPEL- 50 unidade 20x24 com branco 100,00 UNID 2,06 206,00 
32 4990 RODO COM ESPONJA De uso domestico, com espuma retangular medindo 

4,5 x 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20 m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

100,00 UNID 7,10 710,00 

33 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 
80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

250,00 PCT 4,30 1.075,00 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

16 
 

34 6918 CERA LIQUIDA INCOLOR  Aplicação pisos e cerâmicas, granitos, mármore 
e paviflex, cor incolor, frasco de 750ml, a embalagem deverá externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. 

200,00 GL 9,73 1.946,00 

35 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 24,00 UNID 37,00 888,00 
36 9401 GARRAFA TERMICA 1,8 LT  GARRAFA TÉRMICA – 1,8L pressão sem 

ampola. 
24,00 UNID 117,66 2.823,84 

37 9580 ISQUEIRO ISQUEIRO CHAMA –pre-ajustada  em conformidade com o 
padrão ISSO 9994 

50,00 UNID 4,59 229,50 

38 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

12,00 UNIT 14,69 176,28 

39 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 12,00 UNIT 10,86 130,32 
40 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

12,00 UNIT 7,80 93,60 

41 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

600,00 UNIT 3,49 2.094,00 

42 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

400,00 UNIT 4,60 1.840,00 

43 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 30,00 UNIT 11,76 352,80 
44 12865 EMBALAGEM PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 

alimentos, geladeira, freezer,micro-ondas, em 50 unidades para 7kg 
300,00 UNIT 9,73 2.919,00 

45 12866 EMBALAGENS PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 
alimentos, geladeira, freezer, micro-ondas com 50 unidades para 5kg 

300,00 UNIT 6,36 1.908,00 

46 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 200,00 UNIT 2,20 440,00 
47 12868 CESTO PARA LIXO  08 LT CESTO PARA LIXO- plástico telado 08L para 

banheiro 
10,00 UNIT 6,33 63,30 

48 12869 CESTO PARA LIXO 30LT CESTO PARA LIXO- 30litros, basculante cores 
claras. 

10,00 UNIT 49,50 495,00 

49 12870 CESTO DE LIXO 50 LT CESTO DE LIXO- 50 litros, basculante ecológico 
para vidro. 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

50 12871 CESTO DE LIXO- 50 LT CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológicaparaplástico. 

40,00 UNIT 68,50 2.740,00 

51 12872 CESTO PARA LIXO- 50 litros CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológica para papel 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

52 12873 CESTO PARA LIXO- 50 litros CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológica PARA METAL 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

53 12874 CESTO PARA LIXO- 62 LT CESTO PARA LIXO – 62 litros com tampa. 10,00 UNIT 55,80 558,00 
54 12875 PRENDEDOR DE ROUPA PRENDEDOR DE ROUPA- em madeira, formato 

retangular, medindo 5cm acondicionado em pacote com 12 unidades. 
100,00 UNIT 2,21 221,00 

55 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

450,00 UNIT 4,40 1.980,00 

56 12879 LUVAS DE MALHA DE  AÇO LUVAS DE MALHA DE AÇO - Luva anéis 
em aço cromo-níquel fecho em aço, eslo de espessura de 0,55 mm, 
confeccionadas em aço inoxidável, são extremamente duráveis, são muito 
maleáveis, permitindo ao usuário exercer sua função normalmente.com 
fechamento em garras permite total higienização sem deixar resíduos, de 
punho curto, usada nas atividades de corte de carnes, nos seguintes tamanhos e 
usada na atividade de corte de carnes. 

15,00 UNIT 284,00 4.260,00 

57 12880 LUVAS DE POLIETILENO LUVAS DESCARTÁVEIS DE POLIETILENO 
-Luvas indicadas para o setor alimentício, usada na preparação e manipulação 
de alimentos. Cor: transparente. Caixas com 100 pares. 

15,00 UNIT 33,80 507,00 

58 12881 AVENTAL LONGO DE VINIL AVENTAL LONGO DE VINIL - Avental 
frontal, para uso em cozinhas industriais, confeccionado em vinil, 
impermeável, longo, com cordões para ajuste na cintura e no pescoço. Cor: 
branca. Med. Aprox. Comprimento: 1,20 x largura 0,70 

20,00 UNIT 6,65 133,00 

59 12882 LUVA TERMICA LUVA TÉRMICA- Utilizadas para evitar queimadura em 
mãos e braços. Atentar para a temperatura máxima de proteção, se é suficiente 
para a tarefa desempenhada. 

15,00 UNIT 42,50 637,50 

60 12883 TOUCA DESCARTAVEL  TOUCA DESCARTÁVEL- Pacote com 100 
unidades- touca descartável confeccionada em TNT- com gramatura de 20 ou 
30 gr/m2 em formato de circunferência (disco) tamanho único de dimensão 

8,00 UNIT 18,70 149,60 
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suficiente para abrigar toda a cabeça, fechamento nas bordas com elástico 
recoberto e preso a touca com costura simples 

61 12884 PILHA ALCALINA PEQUENA C/2 100,00 PÇ 5,85 585,00 
62 12885 PILHA ALCALINA PALITO 100,00 UNIT 6,90 690,00 
63 12886 BORRACHA PANELA PRESSÃO 5 LT 15,00 UNIT 11,98 179,70 
64 12887 BORRACHA PANELA PRESSÃO 7 LT 15,00 UNIT 13,29 199,35 
65 12888 BORRACHA PANELA PRESSÃO 10 LT 15,00 UNIT 15,88 238,20 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 120.542,49 
LOTE: 2 - SEC SAÚDE 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

50,00 LT 34,66 1.733,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

250,00 UNID 2,50 625,00 

3 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

50,00 UNID 4,06 203,00 

4 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

400,00 UNID 5,40 2.160,00 

5 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

40,00 UNID 3,50 140,00 

6 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

40,00 UNID 6,06 242,40 

7 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

30,00 PCT 7,76 232,80 

8 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

300,00 CX 9,46 2.838,00 

9 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

80,00 UNID 1,31 104,80 

10 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

300,00 PCT 4,48 1.344,00 

11 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

30,00 UNID 10,26 307,80 

12 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

30,00 UNID 18,00 540,00 

13 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 
PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 

200,00 PCT 4,49 898,00 

14 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

20,00 UNID 5,76 115,20 

15 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 

300,00 UNID 3,86 1.158,00 
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deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

16 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

300,00 PCT 4,10 1.230,00 

17 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

80,00 UNID 1,23 98,40 

18 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

800,00 PCT 6,13 4.904,00 

19 4990 RODO COM ESPONJA De uso domestico, com espuma retangular medindo 
4,5 x 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20 m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

80,00 UNID 7,10 568,00 

20 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 
80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

80,00 PCT 4,30 344,00 

21 6918 CERA LIQUIDA INCOLOR  Aplicação pisos e cerâmicas, granitos, mármore 
e paviflex, cor incolor, frasco de 750ml, a embalagem deverá externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. 

150,00 GL 9,73 1.459,50 

22 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 2,00 UNID 37,00 74,00 
23 9401 GARRAFA TERMICA 1,8 LT  GARRAFA TÉRMICA – 1,8L pressão sem 

ampola. 
2,00 UNID 117,66 235,32 

24 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

10,00 UNIT 14,69 146,90 

25 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 10,00 UNIT 10,86 108,60 
26 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

10,00 UNIT 7,80 78,00 

27 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

300,00 UNIT 3,49 1.047,00 

28 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

100,00 UNIT 4,60 460,00 

29 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 12,00 UNIT 11,76 141,12 
30 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 200,00 UNIT 2,20 440,00 
31 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 

revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

100,00 UNIT 4,40 440,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 24.416,84 
LOTE: 3 – ESCOLAS (SEC. EDUCAÇÃO) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

150,00 LT 34,66 5.199,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

700,00 UNID 2,50 1.750,00 

3 328 ESPONJA DE LÂ DE AÇO C/8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO- formato 
retangular, aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. 
Pacote com 08 unidades. 

100,00 PCT 10,20 1.020,00 

4 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

150,00 UNID 4,06 609,00 

5 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 400,00 UNID 5,40 2.160,00 
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plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

6 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

40,00 UNID 3,50 140,00 

7 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

40,00 UNID 6,06 242,40 

8 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

300,00 PCT 7,76 2.328,00 

9 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

300,00 CX 9,46 2.838,00 

10 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

700,00 UNID 1,31 917,00 

11 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

50,00 PCT 5,76 288,00 

12 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

60,00 UNID 10,26 615,60 

13 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

80,00 UNID 18,00 1.440,00 

14 356 CREME DENTAL 90 GR 1500 ppm de flúor de flúor, carbonato de cálcio, 
lauril sulfato de sódio, sacarina sódica, pirofosfato tetrassódico, silicato de 
sódio, polietilenoglicol, sorbitol, carboximetil celulose, metilparabeno, 
propilparabeno, composição aromática e água, contém monofluorfosfato de 
sódio. 

400,00 UNID 3,43 1.372,00 

15 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

50,00 UNID 5,76 288,00 

16 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

350,00 UNID 3,86 1.351,00 

17 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

350,00 PCT 4,10 1.435,00 

18 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

250,00 UNID 1,23 307,50 

19 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

1.500,00 PCT 6,13 9.195,00 

20 3310 TOALHA DE ROSTO Toalha de rosto. Composição 100% algodão, 
Dimensões mínima de 41 X 70 cm cor Branca. 

60,00 UNID 9,50 570,00 

21 3498 ESCOVA DENTAL  ESCOVA DENTAL INFANTIL- macia simples 1.300,00 UNID 1,83 2.379,00 
22 4990 RODO COM ESPONJA De uso domestico, com espuma retangular medindo 

4,5 x 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20 m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

100,00 UNID 7,10 710,00 

23 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 
80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 

250,00 PCT 4,30 1.075,00 
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9190/9191/13055/13056. 
24 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 24,00 UNID 37,00 888,00 
25 9401 GARRAFA TERMICA 1,8 LT  GARRAFA TÉRMICA – 1,8L pressão sem 

ampola. 
24,00 UNID 117,66 2.823,84 

26 9580 ISQUEIRO ISQUEIRO CHAMA –pre-ajustada  em conformidade com o 
padrão ISSO 9994 

50,00 UNID 4,59 229,50 

27 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

13,00 UNIT 14,69 190,97 

28 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 13,00 UNIT 10,86 141,18 
29 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

20,00 UNIT 7,80 156,00 

30 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

600,00 UNIT 3,49 2.094,00 

31 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

400,00 UNIT 4,89 1.956,00 

32 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 30,00 UNIT 11,76 352,80 
33 12865 EMBALAGEM PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 

alimentos, geladeira, freezer,micro-ondas, em 50 unidades para 7kg 
300,00 UNIT 9,73 2.919,00 

34 12866 EMBALAGENS PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 
alimentos, geladeira, freezer, micro-ondas com 50 unidades para 5kg 

300,00 UNIT 6,36 1.908,00 

35 12868 CESTO PARA LIXO  08 LT CESTO PARA LIXO- plástico telado 08L para 
banheiro 

10,00 UNIT 6,33 63,30 

36 12869 CESTO PARA LIXO 30LT CESTO PARA LIXO- 30litros, basculante cores 
claras. 

10,00 UNIT 49,50 495,00 

37 12870 CESTO DE LIXO 50 LT CESTO DE LIXO- 50 litros, basculante ecológico 
para vidro. 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

38 12871 CESTO DE LIXO- 50 LT CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológicaparaplástico. 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

39 12872 CESTO PARA LIXO- 50 litros CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológica para papel 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

40 12873 CESTO PARA LIXO- 50 litros CESTO PARA LIXO- 50 litros basculante 
ecológica PARA METAL 

20,00 UNIT 68,50 1.370,00 

41 12874 CESTO PARA LIXO- 62 LT CESTO PARA LIXO – 62 litros com tampa. 10,00 UNIT 55,80 558,00 
42 12875 PRENDEDOR DE ROUPA PRENDEDOR DE ROUPA- em madeira, formato 

retangular, medindo 5cm acondicionado em pacote com 12 unidades. 
50,00 UNIT 2,21 110,50 

43 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

150,00 UNIT 4,40 660,00 

44 12877 CERA EM PASTA AMARELA  CERA EM PASTA – com a seguinte 
composição: solvente, coadjuvantes, emulsificante, ativos, corante e silicone, 
na cor AMARELA com 13kg contendo 18 litros. 

40,00 UNIT 114,80 4.592,00 

45 12878 CERA EM PASTA VERMELHA CERA EM PASTA – com a seguinte 
composição: solvente, coadjuvantes, emulsificante, ativos ,corante e silicone, 
na cor VERMELHA com 13kg contendo 18 litros. 

40,00 UNIT 114,80 4.592,00 

46 12879 LUVAS DE MALHA DE  AÇO LUVAS DE MALHA DE AÇO - Luva anéis 
em aço cromo-níquel fecho em aço, eslo de espessura de 0,55 mm, 
confeccionadas em aço inoxidável, são extremamente duráveis, são muito 
maleáveis, permitindo ao usuário exercer sua função normalmente.com 
fechamento em garras permite total higienização sem deixar resíduos, de 
punho curto, usada nas atividades de corte de carnes, nos seguintes tamanhos e 
usada na atividade de corte de carnes. 

15,00 UNIT 284,00 4.260,00 

47 12880 LUVAS DE POLIETILENO LUVAS DESCARTÁVEIS DE POLIETILENO 
-Luvas indicadas para o setor alimentício, usada na preparação e manipulação 
de alimentos. Cor: transparente. Caixas com 100 pares. 

15,00 UNIT 33,80 507,00 

48 12881 AVENTAL LONGO DE VINIL AVENTAL LONGO DE VINIL - Avental 
frontal, para uso em cozinhas industriais, confeccionado em vinil, 
impermeável, longo, com cordões para ajuste na cintura e no pescoço. Cor: 
branca. Med. Aprox. Comprimento: 1,20 x largura 0,70 

20,00 UNIT 6,65 133,00 

49 12882 LUVA TERMICA LUVA TÉRMICA- Utilizadas para evitar queimadura em 
mãos e braços. Atentar para a temperatura máxima de proteção, se é suficiente 
para a tarefa desempenhada. 

15,00 UNIT 42,50 637,50 

50 12883 TOUCA DESCARTAVEL  TOUCA DESCARTÁVEL- Pacote com 100 8,00 UNIT 18,70 149,60 
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unidades- touca descartável confeccionada em TNT- com gramatura de 20 ou 
30 gr/m2 em formato de circunferência (disco) tamanho único de dimensão 
suficiente para abrigar toda a cabeça, fechamento nas bordas com elástico 
recoberto e preso a touca com costura simples 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 74.126,69 
LOTE: 4 - SEC ESPORTE 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

50,00 LT 34,66 1.733,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

50,00 UNID 2,50 125,00 

3 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

50,00 UNID 4,06 203,00 

4 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

100,00 UNID 5,40 540,00 

5 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

10,00 UNID 3,50 35,00 

6 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

40,00 UNID 7,76 310,40 

7 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

30,00 PCT 7,76 232,80 

8 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

150,00 CX 9,46 1.419,00 

9 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

30,00 UNID 1,31 39,30 

10 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

300,00 PCT 4,48 1.344,00 

11 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

30,00 UNID 10,26 307,80 

12 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

30,00 UNID 18,00 540,00 

13 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 
PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 

30,00 PCT 4,49 134,70 

14 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

20,00 UNID 5,76 115,20 

15 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

300,00 UNID 3,86 1.158,00 

16 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 

300,00 PCT 4,10 1.230,00 
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unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

17 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

80,00 UNID 1,23 98,40 

18 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

200,00 PCT 6,13 1.226,00 

19 3564 VALVULA TERMOSTATICA 10,00 UNID 2,06 20,60 
20 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 

80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

80,00 PCT 4,30 344,00 

21 6918 CERA LIQUIDA INCOLOR  Aplicação pisos e cerâmicas, granitos, mármore 
e paviflex, cor incolor, frasco de 750ml, a embalagem deverá externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. 

50,00 GL 9,73 486,50 

22 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

5,00 UNIT 14,69 73,45 

23 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 5,00 UNIT 10,86 54,30 
24 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

5,00 UNIT 7,80 39,00 

25 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

300,00 UNIT 3,49 1.047,00 

26 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

100,00 UNIT 4,60 460,00 

27 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 12,00 UNIT 11,76 141,12 
28 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 30,00 UNIT 2,20 66,00 
29 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 

revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

100,00 UNIT 4,40 440,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 13.963,57 
LOTE: 5 - SEC. ADM 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

50,00 LT 34,66 1.733,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

250,00 UNID 2,50 625,00 

3 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

50,00 UNID 4,06 203,00 

4 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

400,00 UNID 5,40 2.160,00 

5 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

40,00 UNID 3,50 140,00 

6 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

40,00 UNID 6,06 242,40 

7 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

30,00 PCT 7,76 232,80 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

23 
 

8 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

300,00 CX 9,46 2.838,00 

9 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

80,00 UNID 1,31 104,80 

10 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

300,00 PCT 4,48 1.344,00 

11 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

30,00 UNID 10,26 307,80 

12 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

30,00 UNID 18,00 540,00 

13 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 
PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 

200,00 PCT 4,49 898,00 

14 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

20,00 UNID 5,76 115,20 

15 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

300,00 UNID 3,86 1.158,00 

16 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

300,00 PCT 4,10 1.230,00 

17 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

80,00 UNID 1,23 98,40 

18 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

800,00 PCT 6,13 4.904,00 

19 3654 GUARDANAPO  GUADANAPO DE PAPEL- 50 unidade 20x24 com branco 100,00 UNID 2,06 206,00 
20 4990 RODO COM ESPONJA De uso domestico, com espuma retangular medindo 

4,5 x 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20 m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

80,00 UNID 7,10 568,00 

21 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 
80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

80,00 PCT 4,30 344,00 

22 6918 CERA LIQUIDA INCOLOR  Aplicação pisos e cerâmicas, granitos, mármore 
e paviflex, cor incolor, frasco de 750ml, a embalagem deverá externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. 

150,00 GL 9,73 1.459,50 

23 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 2,00 UNID 37,00 74,00 
24 9401 GARRAFA TERMICA 1,8 LT  GARRAFA TÉRMICA – 1,8L pressão sem 

ampola. 
2,00 UNID 117,66 235,32 

25 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

10,00 UNIT 10,69 106,90 

26 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 10,00 UNIT 10,86 108,60 
27 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

10,00 UNIT 7,80 78,00 

28 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 

300,00 UNIT 3,49 1.047,00 
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validade e de registro no Ministério da saúde. 
29 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 

alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

100,00 UNIT 4,60 460,00 

30 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 12,00 UNIT 11,76 141,12 
31 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 200,00 UNIT 2,20 440,00 
32 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 

revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

100,00 UNIT 4,40 440,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 24.582,84 
LOTE: 6 - SEC. AÇÃO SOCIAL 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

50,00 LT 34,66 1.733,00 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

200,00 UNID 2,50 500,00 

3 328 ESPONJA DE LÂ DE AÇO C/8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO- formato 
retangular, aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. 
Pacote com 08 unidades. 

100,00 PCT 2,42 242,00 

4 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

50,00 UNID 4,06 203,00 

5 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

200,00 UNID 5,40 1.080,00 

6 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

20,00 UNID 3,50 70,00 

7 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

20,00 UNID 6,06 121,20 

8 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

30,00 PCT 7,76 232,80 

9 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

200,00 CX 9,46 1.892,00 

10 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

150,00 UNID 1,31 196,50 

11 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

100,00 PCT 4,48 448,00 

12 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

30,00 UNID 10,26 307,80 

13 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 30,00 UNID 18,00 540,00 
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com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 
14 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 

PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 
300,00 PCT 4,49 1.347,00 

15 353 PAPEL TOALHA C/ 2 ROLOS Papel toalha, folha dupla, picotada, cor 
barnca, super resistente, de rápida absorção, primeira qualidade, pacote com 
dois rolos de 60 toalhas medindo 20x22 cm. 

100,00 PCT 4,88 488,00 

16 656 RODO COM ESPUMA rodo de uso doméstico, com espuma retangular 
medindo 4,5x30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20m com gancho 
na ponta para pendurar. 

10,00 UNID 5,76 57,60 

17 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

200,00 UNID 3,86 772,00 

18 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

100,00 UNID 1,23 123,00 

19 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 
qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

1.000,00 PCT 6,13 6.130,00 

20 3310 TOALHA DE ROSTO Toalha de rosto. Composição 100% algodão, 
Dimensões mínima de 41 X 70 cm cor Branca. 

50,00 UNID 4,06 203,00 

21 3654 GUARDANAPO  GUADANAPO DE PAPEL- 50 unidade 20x24 com branco 100,00 UNID 2,06 206,00 
22 6896 SACO DE LIXO 50 LTº C/ 10 UNID 10 micras, cor preta, largura 63, altura 

80, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

50,00 PCT 4,30 215,00 

23 6918 CERA LIQUIDA INCOLOR  Aplicação pisos e cerâmicas, granitos, mármore 
e paviflex, cor incolor, frasco de 750ml, a embalagem deverá externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. 

20,00 GL 9,73 194,60 

24 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 5,00 UNID 37,00 185,00 
25 9401 GARRAFA TERMICA 1,8 LT  GARRAFA TÉRMICA – 1,8L pressão sem 

ampola. 
10,00 UNID 117,66 1.176,60 

26 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 
litros, material alça arame galvanizado, cor natural 

5,00 UNIT 14,69 73,45 

27 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 10,00 UNIT 10,86 108,60 
28 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

20,00 UNIT 7,80 156,00 

29 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

200,00 UNIT 3,49 698,00 

30 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

100,00 UNIT 4,60 460,00 

31 12864 VASSOURA DE PELO  VASSOURA DE PELO SINTÉTICO 10,00 UNIT 11,76 117,60 
32 12865 EMBALAGEM PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 

alimentos, geladeira, freezer,micro-ondas, em 50 unidades para 7kg 
20,00 UNIT 9,73 194,60 

33 12866 EMBALAGENS PLASTICAS EMBALAGENS PLÁSTICAS – para 
alimentos, geladeira, freezer, micro-ondas com 50 unidades para 5kg 

5,00 UNIT 6,36 31,80 

34 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 500,00 UNIT 2,20 1.100,00 
35 12869 CESTO PARA LIXO 30LT CESTO PARA LIXO- 30litros, basculante cores 

claras. 
10,00 UNIT 49,50 495,00 

36 12874 CESTO PARA LIXO- 62 LT CESTO PARA LIXO – 62 litros com tampa. 5,00 UNIT 55,80 279,00 
37 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 

revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

30,00 UNIT 4,40 132,00 

38 12881 AVENTAL LONGO DE VINIL AVENTAL LONGO DE VINIL - Avental 
frontal, para uso em cozinhas industriais, confeccionado em vinil, 
impermeável, longo, com cordões para ajuste na cintura e no pescoço. Cor: 
branca. Med. Aprox. Comprimento: 1,20 x largura 0,70 

5,00 UNIT 6,65 33,25 

39 12882 LUVA TERMICA LUVA TÉRMICA- Utilizadas para evitar queimadura em 
mãos e braços. Atentar para a temperatura máxima de proteção, se é suficiente 
para a tarefa desempenhada. 

3,00 UNIT 42,50 127,50 
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VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 22.670,90 
LOTE: 7 - SEC DE OBRAS 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 319 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTº à base de cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2ª2,50%, 
cor levemente amarelo- esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro, caixa com 12 unidadesa embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação , procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da saúde. 

35,00 LT 34,66 1.213,10 

2 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, composição 
tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, 
coadjuvante, corantes, essencia, embalagem em polietileno virgem com tampa 
push pool, cor amarelo fragância neutro. 

250,00 UNID 2,50 625,00 

3 330 FLANELA LIMPEZA  flanela para limpeza 100% algodão cor amarela de tom 
forte, lisa, medindo 56 x 38 cm. 

20,00 UNID 4,06 81,20 

4 331 LIMPADOR MULTI USO 500ML De uso doméstico, aromas diversos, frasco 
plástico de 500ML, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número de lote, válide e número de 
registro do ministério da saúde. 

220,00 UNID 5,40 1.188,00 

5 333 LUSTRA MÓVEIS Emulsão aquosa cremosa, perfumada para aplicação em 
moveis e superficies lisas, aromas diversos, frasco plastico de 200 ML com 
bico economico, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedencia, número do lote,  validade e número de registro no 
ministério da saúde. 

20,00 UNID 3,50 70,00 

6 338 RODO COM BORRACHA Rodo com cabo de madeira plástificada com 
rosca, suporte plástico medindo 30 cm, 01 borracha. 

6,00 UNID 6,06 36,36 

7 339 SABÃO EM PEDRA 200GR C/ 5 UNID sabão em barra, de glicerina 200G, 
embalado em saco plástico, a embalagem deverá conter exatamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no ministério da saúde. 

10,00 PCT 7,76 77,60 

8 340 SABÃO EM PÓ 1 KG  embalagem (caixa/pacote) de 1KG, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedênica, número do 
lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

250,00 CX 9,46 2.365,00 

9 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave, o 
sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente 
para nãodesenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar 
no minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precose, e não 
causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote com 01 unidade de 90g, a 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedênica, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
saúde. 

40,00 UNID 1,31 52,40 

10 344 SACO P/ LIXO 100 LTº C/ 5 UNID SACO DE LIXO 100 LTS- micras, cor 
preta, largura 63, altura 80, de polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote 
com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 9190/9191/13055/13056. 

120,00 PCT 4,48 537,60 

11 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, com base em 
madeira resistente, cerdas com comprimento minimo saliente de 11 cm, e 
espessura media de 0,8 mm, dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das cerdas á 
base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira plastificada medindo 1,20 
m, em emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da 
vassoura e com gancho na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

10,00 UNID 10,26 102,60 

12 347 VASSOURA DE PALHA com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira medindo 1,20 m, comprimento cerdas 60 cm. 

10,00 UNID 18,00 180,00 

13 351 COPO DESCARTAVEL PQNO C/ 100 UNID COPO DESCARTÁVEL 
PLÁSTICO -200 ml com 100 unidades 

50,00 PCT 4,49 224,50 

14 1532 SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 UNID 6 micras, cor preta, largura 59, 
altura 62, de polipropileno, aplicação coleta de lixo, pacote com 10 unidades. 
deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

120,00 UNID 3,86 463,20 

15 1880 SACO P/LIXO 15 LT  SACO DE LIXO 15 LTS- 10 micras, cor preta, largura 
63, altura 80, polipropileno. Aplicação: coleta de lixo. Pacote com 10 
unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

120,00 PCT 4,10 492,00 

16 1886 ESPONJA DUPLA -FACE  Esponja de louça dupla face fibra e espuma, 
formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade media, composição 
espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintérica com abrasivo. 

80,00 UNID 1,23 98,40 

17 1888 PAPEL HIGIENICO  PCT C/ 4 ROLOS 100% fibras naturais, picotado, 
grofado, com relevo, folha simples na cor branca, neutro de primeira 

380,00 PCT 6,13 2.329,40 
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qualidade, pacote com 4 rolos medindo 30m x 10cm. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto. 

18 4990 RODO COM ESPONJA De uso domestico, com espuma retangular medindo 
4,5 x 30 cm, cabo de madeira revestido medindo 1,20 m, com gancho na ponta 
para pendurar. 

80,00 UNID 7,10 568,00 

19 8284 GARRAFA TERMICA 1 LITRO GARRAFA TÉRMICA – 1L tampa de girar. 3,00 UNID 37,00 111,00 
20 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, capacidade de 15 

litros, material alça arame galvanizado, cor natural 
6,00 UNIT 14,69 88,14 

21 12859 BALDE DE PLASTICO MÉDIO 6,00 UNIT 10,86 65,16 
22 12860 BALDE DE PLASTICO PEQUENO BALDE PLÁSTICO PEQUENO- 

material plástico, capacidade de 8 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural. 

10,00 UNIT 7,80 78,00 

23 12861 DESINFETANTE PARA BANHEIRO 1 LT DESINFETANTE PARA 
BANHEIRO -1 LITRO aspecto físico e liquido. Aplicação: desinfetante 
germicida. Composição aromática: eucalipto. Frasco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e de registro no Ministério da saúde. 

240,00 UNIT 3,49 837,60 

24 12862 PANO DE LIMPEZA PANO D LIMPEZA- branca, dupla, 100% de algodão, 
alvejada, pré amaciado, super resistente, com a Trama grossa (bem fechada), 
MEDINDO 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico 
transparente contendo uma 01 unidade. 

36,00 UNIT 4,60 165,60 

25 12867 COPO 50 ML COPO DESCARTAVELPLASTICO -50ml com 100 unidades 50,00 UNIT 2,20 110,00 
26 12876 LUVA LUVAS PARA LIMPEZA- composição: borracha látex natura, com 

revestimento interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. 
Tamanho pequeno. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNTNBR 13.393 Tam: M 

20,00 UNIT 4,40 88,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 12.247,86 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.1. A empresa fornecedora obrigar-se-á: 
4.1.1. A substituir, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 02 (dois) dias 
corridos, quaisquer bens fornecidos com defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições. 
4.1.2. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou 
defeitos, constatáveis nos prazos da garantia quando for o caso. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS/MATERIAIS 
5.1. O prazo máximo de entrega dos produtos/materiais objeto que vierem a ser requisitados pelo Município de 
Ventania é de no máximo 02 (dois) dias úteis, contadas a partir da emissão da Requisição de Compras. 
 
5.2. O prazo mínimo de garantia contra qualquer defeito/anomalia apresentado nos produtos/materiais que vierem a 
ser entregues é de 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento. 
 
5.3. No caso de haver quaisquer divergências nos produtos/materiais entregues, a garantia será contada a partir da 
nova data da substituição dos produtos/materiais defeituosos. 
 
6. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS/OBJETOS 
A entrega dos produtos/materiais quando requisitados, terá de ser realizada na Secretaria Municipal de Educação, sita 
a Av. Anacleto Bueno de Camargo, , Centro, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 horas. 
 
7. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital de licitação, 
aquela que apresente menor preço para cada lote da licitação. 
 
8. PAGAMENTO 
O pagamento pelo fornecimento dos materiais/produto que vierem a ser requisitados, dar-se-á em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos mesmos, mediante o atesto na respectiva nota fiscal/fatura. 
 
9. PENALIDADES 
A empresa vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital. 
 
10. GESTOR E FISCAL 
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A gestão do Contrato ficará a cargo as Secretaria Municipal de Educação, e a fiscalização a cargo do servidor 
Reinaldo de Camargo Lopes, Diretor Depto. de Planejamento Alimentar, que também será responsável pelo 
recebimento dos materiais/produtos requisitados. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de abril de 2016. 
 
 
 
 

Evandro Carlos Gonçalves Pinheiro 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

Reinaldo de Camargo Lopes 
Diretor Depto Planejamento Alimentar 
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ANEXO II 
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ANEXO  III - MODELO 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
 
................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 
..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO  IV - MODELO 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
(NOME DA EMPRESA)------------------------------------------------- CNPJ nº -------------------------, sediada (endereço 
completo) ---------------------------------------------------------------------, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório acima mencionado, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data: 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________: 
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ANEXO  V - MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições, obrigações e responsabilidades estabelecidas no 
Edital de Pregão Presencial n° 14/2016 e seus Anexos, bem como atendemos aos requisitos de habilitação. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO  VI – MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
----------------------- portador (a) da Carteira de Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA, sob 
as penas da lei, QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS para que se enquadre no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações, e que está 
apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e 
que não se encontra em nenhuma das situações impeditivas relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 
Complementar, para o usufruto dos benefícios previstos. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO  VII - MODELO 
 

CREDENCIAL 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
__________ e CPF nº __________, como seu Representante, para representar a empresa e oferecer lances, negociar 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de 
interpor recursos, no processo de Licitação Pregão Presencial nº 14/2016, que objetiva contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) devidamente constituida, cujo ramo de atividade atenda ao objeto licitado, para fornecimento de produtos 
de higiene e limpeza, visando o atendimento das Secretarias Municipais de Educação, Obras e Serviços Públicos, 
Saúde, Esporte, Administração e Ação Social, os quais serão adquiridos paulatinamene conforme a necessidade de 
cada Secretaria. 
 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO VIII - MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 14/2016 
 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR. (A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” do 
Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 14/2016, o qual objetiva a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituida, cujo ramo de atividade atenda ao objeto licitado, para fornecimento de 
produtos de higiene e limpeza, visando o atendimento das Secretarias Municipais de Educação, Obras e Serviços 
Públicos, Saúde, Esporte, Administração e Ação Social, os quais serão adquiridos paulatinamene conforme a 
necessidade de cada Secretaria. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO  IX - MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE], por meio de seu bastante procurador abaixo identificado, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Presencial n° 14/2016, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
•  a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 14/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
•  a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 14/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
•  que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 14/2016, quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
•  que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 14/2016 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
 
•  que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA DE VENTANIA antes da abertura oficial das propostas; e 
 
•  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que seu representante detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO X – MODELO 
 
 
Ao Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Ventania. 
  
  
  

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016, instaurado por esta Prefeitura, que não possuo parentesco até o 3º grau civil 

(afim ou consangüíneo) com servidor público municipal que direta ou indiretamente participou deste processo 

licitatório. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro 

substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou 

diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO XI - MODELO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO No <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016 
 

Contrato de fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO VENTANIA e a 
empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. _______, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF/MF sob nº 
_____________, e, 
 
CONTRATADA: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, 
neste ato devidamente representada pelo seu sócio 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CARGOREPRESENTANTE>, portador da Cédula de Identidade RG nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> e do CPF/MF sob nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, residente e domiciliado na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUFREPRESENTANTE>, nos termos abaixo pactuam o seguinte 
contrato: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é o 
fornecimento de material e produtos de higiene e limpeza, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se 
declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado no edital e na documentação levada a efeito 
pela licitação Pregão Presencial nº 14/2016, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em (data 
homologação). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital e anexos, proposta da contratada, levados a efeito pelo 
Pregão Presencial n° 14/2016, bem como pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento dos materiais/produtos objetos desse contrato é de R$ 
<VALORCONTRATADO> (<VALORCONTRATADO#E>), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 
 
Parágrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do 
Município consignados nas seguintes dotações orçamentárias, mas sem se limitar as mesmas: 
<DOTACOES.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AQUISIÇÃO DE BENS NÃO PREVISTOS 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o limite 
de 25% do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 30 (trrinta) dias após a entrega dos materiais e ou produtos solicitados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atestado de recebimento, através de depósito em conta corrente da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 
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6.1. Aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-
recibo do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas. 
 
6.2. Aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do contrato no descumprimento das 
obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia. 
 
6.3. Aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no descumprimento das obrigações 
assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades. 
 
6.4. Aplicar-se-á multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor da contratação, por dia de atraso na 
entrega do produto na substituição caso estes não sejam recebidos, em caráter definitivo em razão de não atender a 
qualidade do produto. 
 
6.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, à 
Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – Centro – Ventania/Pr e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
6.6. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
6.7. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa. 
 
6.8. Havendo rescisão por culpa da licitante vendedora contratada, esta ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, e ainda às penalidades previstas na lei nº 8.666/93, em seus artigos 81 a 86. Havendo 
rescisão unilateral por parte da Prefeitura, sem culpa da licitante vencedora, esta será ressarcida dos prejuízos 
devidamente comprovados que houver sofrido, inclusive pelos custos de execução até a data da rescisão. 
 
6.9. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficara(ao) sujeita(s), ainda, a 
composição das perdas e danos causados a Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) 
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hip6tese da(s) proponente(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 5 (cinco) dias 
para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação 
de multa à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO  DE  FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os materiais/ produtos objetos do presente contrato em 
até 8 (oito) horas contadas da emissão da requisição de compras dos mesmos. 
 
Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: “lock out”, perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, 
as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
b) O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. 
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a) Os atrasos provenientes de greve ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior. 
 
Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à CONTRATANTE com 
respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a contratante tome as providências 
cabíveis. 
 
Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 
fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos produtos e materiais a serem fornecidos, devendo observar os 
prazos de validade dos mesmos, devendo realizar a troca dos produtos que estiverem com seus prazos de validade 
para vencer nos próximos 30 (trinta) dias da data de fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
a) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
b) Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as 
características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
c) O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela CONTRATANTE e sua 
inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS BENS 
Os produtos e ou materiais objetos deste contrato serão recebidos pelo fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) dias contados da 
assinatura do presente contrato, ou seja, de <DATAINICIOVIGENCIA> à <DATAFIMVIGENCIA>. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando 
houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 2 (dois) dias após entrega da solicitação a contratada, sem 
justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos __________________. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATANTE 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 
CONTRATADA 

 
Prefeito Municipal 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
Sócio Administrador 

 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Contrato 
 
Nome 
Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 
 

1.   2. 
    

 


